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De acordo com o CTN. o sujeito passil'o do tribulo pode ser o contribuinle- aq

que possú relaçào pessoal e dircta com o tàto gerador. e o responsável- aquele que- mesmo,

ser contribuinte- t-oi obrigado por expressa disposição legal:
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Rio Grande. de 20 de dezembro de 2018

Baseada em modema interpretação desta contribuição a luz dos principios

constitucionais e também da legislação tributária intiaconstitucional. em especial o Código

Tributrário Nacional - CTN dani uma t'orma de cobrar4a da ClP, ao atribuir à Concessioniiria de

Energia a rcsponsabilidade tributriria pela arrecdação. pní,tica que já esLí largamente implantada

"a 
o-,,uo. Municípios e que evita maiores gastos com convênios. trazendo segurança jurídica e

fiscal ao erário público,

Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que encamiúamos a essa colenda

Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei n" 064. que INSTITUI A CONTRIBUIÇAO PARA

O CUSÍEIO DO SERyIÇO DE ILUMINÁÇÃO PUBLICA, ESTABELECE NoRIfíAs
GERÀIS STTPLEMENTARES EM MATÉRIA DE LEGISLAÇÃO TRIBTTTARIA NO

MUNICiPIO DO RIO GRANDE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Estamos encamiúando a vossa Excelência, para apreciação e deliberação dos

Ilustres Vereadores integmntes dessa Colenda Câmara Municipal. o incluso Projeto de Lei que

insitui a contribuição para custeio da lluminação Pública (CIP) no Municipio do Rio Grande-

A CIP é uma contribuição especial que tem a linalidade especiÍ'ica de custear os

serviços e garantir o pleno hmcionamento da iluminação pública- cuja imposiçào é prevista no

art. 149-A da Constituiçâo da República:

AÍt- 149-A Os Municipios e o Disrriro Federâl poderão in$iruir contribuiçâo, na fomla

das respectivas leis- para o custeio do serviço de iluminac;ào pública' observado o

dispo$o no an- 150- I e lll.

parágrafo único. E Íàculhda a cobrança da contribuiçào a que se rtfere o capul na

htum de consumo de enelgia elétrica'

Assim, do lexto constitucional lá se extrai a compelência plena da instituiçào do

tributo pelos Municipios. que podem dispor sobre tudo aquilo que conceme à exação, limitados

apenas pelas nor.as co*ütu"ionais e pela legislaçâo infraconslilucional. em especial o Código

Tributário Nacional - CTN.

Do mesmo texto consta a autorizaçào para que o Município realize a cobrança da

CIP devida diretamente na Íatura de consumo da energia elétrica. ou seja a alternativa de incluir
na conta de consumo das distribuidoras o valor devido pelo contribuinte da CIP.
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-An- l2l. Sujeito passivo da obrigação principal e a pess{xt obrigada ao pagamento de

nibuto ou penalidade pecuniária
Panigrafo único- O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:
| - contribuinte- quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o
respectivo fato gemdor:
It- responsável. quando. sem reveslir a condiçâo de contribuinte, sua obriga€o decorra
de disposição expressâ de lei".

O próprio CTN. ao tratar desta especie denominada "responsável tributririo"
possibilita a Lei atribuir esta figura a uma terceira pessoa- desde que esteja -'r'inculada ao Íalo
gerador da respectiva obrigação"- :

-An- 128- S€m pÍejuizo do disposto neste capítulo. .a lei @e atribuir de modo expresso
a responsabilidade pelo credito tribúário a t€Íceira pesse. vinculada ao fao gerador da

respecriva o@a@- excluindo a rcsponsabilidade do conribuinte ou anibuindo-a a e*e
em carárer supletivo do cumpÍim€{to to{al rx parcial da rrferida obrigação-.

Ora. o Íato gerador da CIP municipal e. juslamente. o consumo de energia de

clientes da Distribuidora CEEE. pois quem não consome energia nâo recebe taturas e- poÍtanto,

nâo esüio obrigados a recolher a CIP. Assim. conÍigurado está a vinculaçào da concessionária

com o recolhimento da ClP.

A proposiçâo cria ainda um Fundo contábil que será responsável por centralizar a

arrecadaçao da CIP e o pagamento de despesas da lluminaçào Pública. segregando, dessa lbrma
os valores e tàcilitando sua aplicação e fiscalização.

Assim, a pmposta em exame permitini modemizar e remodelar a iluminação pública
das úas e logradouros, com investimentos em tecnologias modemas e eficientes para melhorar a

qualidade da ilurninaçào, tomando a cidade mais segura- ao mesmo lempo em que possibilitaní
ao Muicípio economizar nos elevados custos de manutençào e da própria energia elétrica.

Respe itosamente.

À Sua Excelêneie
VeT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipel
NESTA CIDADE

ALEXA\DRE DT]ARTE
Prefeito M un
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PROJETO DE LEI N" 0,64 DE 20 DE DEZEMBRO DE 20I8.

INSTITUI A CONTRIBUIÇÃO
PARA O CUSTEIO DO SERVI-
Ço DE TLUNTTNAÇÃO PUBLI-
CA, ESTABELECE NORMAS
GERAIS SUPLEMENTAR-ES
EM MATÉRIA DE LEGISLA-
ÇÃo TRTBUTÁRIa XO rr.ruu.-
CÍPIO DO RIO GRANDE E DA
OUTRA,S PROV I DF]NCI AS.

AÍ. l" Fica instituída no Municipio do Rio Grande a CIP - Contribuição para

Custeio do Serviço de Iluminação Pública, prevista no aaigo.l49-A da C'onstituição Federal-

para custeio da cónta de consumo de energia do parque de iluminação pública in§alado em vias

urtranas e rurais, praças e monumentos e as atividades de gesüio- manulenção. melhoramento-

reforma, eficientização- expansão e outÍas relacionadas ao parque de iluminação pública do

mrmicípio.

Art. 2. O fato gerador da CIP é a prestaçâo dos sen'iços de lluminação Públic4 em

caniter universal- pelo Município. de forma direta ou indireta.

Art. 3" Estào isentos do pagamento da clP os sujeitos passivos cadastrados nos

bancos de dados da distribuidora local como classe residencial balxa renda. Também estão

isentos aqueles com consumo residencial alé 50 kWh e classe rural com consuno mensal até

l0O kwh, assim como as unidades consumidoras relacionadas com as contas de consumo do

Poder Público Municipal. incluindo a iluminação pública

Perágrafo único: Também fará jus a isençào prevista no "capuf' deste artigo' os

pescadores artesanais. os assim considerados pelo Municipio. mediante comprovação do

interessado para irm único imóvel destinado a sua moradia-

A;t 4" São contribuintes da CIP as pessoas lisicas ou jurídicas cadastradas como

consumidoras junto à Concessioniíria de DiSribuição de Energia Elétrica no Municipio.

PaÉgrefo único: O conrribuinte da CIP cadasraào na Concessionária Distribuidora

sená identificado pelo número da unidade consumidora tbrnercido pela concessionária do serviço

público de distribuiçào de energia eletrica.

ArL 5" A base de ciilculo da CIP é o valor total constanle na nota liscal ou fatura de

energia emitida pela emprcsa distribuidora de energia. excluindo-se a própria CIP.

§ l" - O valor da Contribuição seÉ lançado em separado e incluído no monlante

total da fatura mensal de energia elétrica emitida pela Concessionária desse serviço para os

contribúntes cujas unidades imobiliá'r'ias possuam ligação ativa com a mesma.

§ 2. - A inscrição da CIP nâo quitada- em Ditida Atila- hr-se-á nas mesmas

condições estabelecidas pora o IPTU.

Art ó' A aliquoa de contribuiçiio da CIP esrá disposta cont-orme classe e faixa do

I
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consumo previstas em anexo I

ArL ?. A CIP sera lançada para Pagamenlo juntamenle com a falura mensal de

energia elétrica

§ l" - O Municipio conveniaÉ ou contratará com a concessionária de Energia

Elétrica a foirma de cobrança e repasse dos recursos relativos à contribuição'

§ 2o - O convênio ou contrato a que s€ ret'ere o caput dsste artigo deverá-r

obrigatoriamenre. pÍ€ver ÍEpa;;áiil;; valor arrecadado pela concessiorui'ria m Município'

retendo os valores "*...ári*;;;;;nto 
da energia lbrnecida para a iluminaçào pública e os

valores fixados p"-."-*uçao'Jãt tutt* at "ÍÍ*+t" 
e de débitos que' eventualmente' o

frn i"ipi" ,arn-.,, 
".nn" 

u t"t .". à corrcessioruiria- re lativos aos sef içm supra citados

§ 3" - A concessionária deverá manter cadastro atualizado das unidades

consrmridoras e dos contribuiitãuii.pt*,o. inadimplenres- Í'omecendo os ddos referentes a

clp ao Mrmicipio- inclusi*e [r meio riagnético ou eletrônico- na forma e nos prazos futados em

regulamento.

ArLE:AempÍesaconcessionáriadadistribuiçãodeeneryiaelétricanoterritóriodo
Mmicipio. fica obrigada a:

I - lançar mensalmente e de forma deíacada o lalor da Contribuição para o Custeio

do serviço de lluminação p.liii". 
-- 

órp na conta tarura de consumo de energia elétrica dos

constrmidores ativos:

II - enviar mensalmente ao Municipio a relação dos talores tar'çudT' contendo o

nrirnem da inscriçâo em seu ã-^* o" 
" 

t -. ào den"doi- , indicaçào de seu cadastro do cPF/

[is ; CNp:/RiB. o endercço do imóvel onde se encontra e o valor lançado:

III - erraminhar à Administração Municipat' anualmente no mês de julho' a

inform+& da quantidade aã úia.a.t consumidoras caàastradas para l-omecimento de energia

"ieui.r, "trt 
in"adas segundo os Grupos. cla§ses e faixas de consumo'

fV - arrecadar mensalmente' nas datas de vencimento das contas tàturas de consumo

dos consumidores ativos. o r"lo. 
"orr"tp"raente 

à Contritrúçào para Custeio do Serv'iço de

Iluminaçâo Pública - CIP:

V-rrccasodeatrasonopagÍrmentodacontataluradeenergiaeletrica.aoreemitira
conta fatuÍa de consumo pr- p.S"*.n]. pelo contribuinte em atftrso- acresuentar a atualização

-Àn.te.i" "o- 
tu.. na ,-iaçaá io indice tieral de Preços do Mercado. putrlicado pela Fundaçào

ã,üi" úú^, multa de ro p"i"*to (l{v{ g j-uros morarórios de um por cenro (lyo) ao mês

sobre o valoi da Contribui@ de lluminação Pública:

ArtgFicacriadooFundoMunicipaldelluminaçâoPública.denaturezacontábi
administrado-[la Secretaria Municipal da Fazenda- que administrará os recursns provenlentes

d;;; d, 'cip, u *..In in,.gá*.n . deJrcsiúos em conra espc.cífica para carantil

pug"or"r,to "*"I*ivo 
de despesas da ilumina+ão pública'

Rro Gronde
COMVIDA
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Perágrafo único: Os recursos do Fundo Municipal de Iluminação Pública poderão

ser vinculados e transt'eridos para conta destinada exclusivamente para a garanlia pública em

contratos de prestaçâo de serviços de iluminação pública no caso de concessâo destes serviços.

Art l0 O atraso no recolhimenlo à conta do Fundo Municipat dc Iluminação Pública

do valor arrecadado a título de CIP pela empresa concessionária da distribuição de energia

elétrica acarretarii o pagamento dos acréscimos moratórios de atualização monetária (IGPM).
juros de l7o e multa de l0oÁ.

Art I I Esta Lei entm em vigor na data de sua publicação-

fuo Grande. 20 de dezembro de 201 8.

ALEX.{NDRE DL]ARTE E}'ER
Prefeito

cc.:/Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

Doe óryiios, doe sangue: Salw vidas!
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ANEXO 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

Faixa de CoíEumo
Classe de Consumo

Até
Percentual

ContribuiÉo

Tarifa Social 0,00%

50 o,ao%

1000 6,NYO
RESIDENCIAL

999999999 9,@%

100000 6.AO%
INDUSTRIAL

999999999 9,00%

0 50000 6,OOYo
COMERCIAL

50001 999999999 9,00%

RURAL E PESCADOR ARTESANAL
101 999999999 6,OOYo

PODER PUBLICO 0 999999999 6,00%

sERvrço PUBLICO 0 999999999 6,OOv"

ErItilIIr
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CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDT

DESPACIiO P;c:=ss: n"

Designo paÍa exeÍcer a função de RelatoÍ (al da materiâ r {a} vereàdor (à}

( ) Ficâ defeÍido, a pediro do Relrtor, o prazo do art, 42, s l-., do ReFimento hteÍno.
( , Não Requêrido o pÍàzo do an. 42, § l. do Regimento inieÍno-

Rio Grânde, ile de 20

PÍesidente da Comissào
. DelibeÍou o Relator:

( I Enüar ao Consuttor ruiiaieo

L Niio enviaÍ ao Consultor JuÍidico_

Rio Grande, dê de 20

RelalôÍ

PARECÊR JURiDI!C
( ) Em anexo

Rio Grande, de de 20

Consultor Jur,dico

DESPAC{O

Na condiçào de RetatoÍ (a):

) Acolho o parecerjuridico por seus fundam€ntos-

) Deixo de acolher o paÍeceí iuÍídico pelas razões em seoaíâdo_
( I O pÍesente proieto atende as noímas Constitucionêis, Juíidcas, Regimeatâis e ê adequado â

Técnica Legislahva.

( )O pÍesente píojeto não ateflde âs nomas Constitucionãis, Juridicas, ReBimentais e é
rnadequado a Técnica Legislâtiva.

Rio GÍande, d-.

( ).o pres€nte projeto atende as noÍmas constitucionais. JuÍídicas. Rêgimentais e é adequado a
Técnica Legislatiya -

o9
@

Relator (a)
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PROCf,SSO N":

AUTOR:

TIPO/N":

Vereador Flávio Maciel

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Tecnica Legislativa

Presidente

Vereador Rogério Gomes

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vice - Presidente

Vereador Rovam Castro

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Secretário

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Membro

Vereador Luiz Francisco Spolorno

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Tecnica Legislativa

Membro

Colocado o Processo em votação na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Sala das Comissões Técnicas. Câmara Municipal, Rio Grande, 

- 

de

fcPresidente

de 2019

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA E CIDADANIA

Vereador Ivair Dorningos Souza (Vavá)

&
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MENSAGEIU/S76

Rio Grande.26 de dezembro de 2018.

Ercclcntíssinro Scnhor l)residente:

Ao curnprimentar Vossa Excelêncier- solicito a DEVOLUÇÂO do Projero de Lei n"
064/2018. que lbi encaminhado a essa Colenda Casa Legislativa pela Mensagem 561 de 20 de de-
zembro de 2018 que *INSTITIII A CONTRIBUTÇÃO PARA O CUSTE,IO DO SERVIÇO
DE ILI,,IMINÀÇAO P U BL IC.\, I]STABELECE NoRMAS G EI{AIS SU PLEMENTARES
IIM MATERIA DE LEGISLÀÇAO TRIBUTARIA lltiO MtNICIPIO DO RIO GR.Arr*DE
f, DÁ OL]TRAS PROVID[-NCI.A".

Respeitosamente-

ALEXA\DItE DI.:AR I\ 1..\II ll\'l. rr
4
U

It
I'reÍL.i

A sua Excclôncia o Senhor
VET. I-L.ÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Illunicipal
NESTA CIDADE

l)oc ti4!dos, doe \ rgue: Solv t'idat!
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Protocolo: 132912019 -Processo: 3361/2018 - em 1.LlO7l2Ol9

Pedido de Devolução 1.l20l9 - PLE 6412018 - INSTITUI A CONTRIBUIÇAO PARA O
CUSTEIO DO SERVIÇO DF': ILUMINAÇÀO PU-BLICA, ESIABELECE NORMAS GERAIS
SUPLEMENIARES EM MATERIA DE LEGISI,AÇAO TRIBUTARI,A NO MUNICIPIO DO RIO
GRANDE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Autoria: Executivo Municipai do Rio Grande

Autentlcidader Ç.Qgiv62z
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CÂUANE MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rio Grande. 3 I de janeiro de 2019.Oficio n'0033/19-CMRG
Proc.353l/2018

A Sua Excelência
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

Em

Executivo Municipal

DO SERVIÇO DE

SUPLEMENTARES

DO RIO GRANDE

Legislativa através da

de 2018, devolvemos ao

ÇÃO PARA O CUSTEIO

NORMAS GERAIS

NO MUNICÍPIO

o qual foi enviado a esta Casa

201 8.

Westphal
rande}Ite da

v

í\
@

Rua ceneral Vitorino,441 - CEP:96200-310 - Fone: [53J 3233'8500 - Rio Grande - RS
e-mail: cm rg@camarariog_rande.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.govbr' DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDA§!

Excelentissimo Senhor Prefeito,


